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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 498/2020-GR, de 19 de junho de 2020. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006143/2020-67,  

RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros da Comissão que avaliará o Memorial 
Descritivo Analítico, que será apresentado pelo(a) Professor(a) SUELY 
ALVES DA SILVA, como requisito para promoção para a Classe Titular da 
Carreira, conforme previsto na Resolução nº 086/2014 e Instrução 
Normativa nº 001/2014-GR. 

Presidente Ângela Fernandes Campos UFRPE 

Titulares 

Kátia Aparecida da Silva Aquino UFPE 

Sofia Suely Ferreira Brandão 
Rodrigues  

IFPE 

Fabiana Roberta Gonçalves e Silva 
Hussein 

UFBA 

Suplentes 
Marcelo Brito Carneiro Leão UFRPE 

Agnaldo Arroio USP  

Secretário(a) 
Raphaela Campelo Patrício UFRPE 

Membro indicado pela 
CPPD 

Eduardo Barbuio UFRPE 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 529/2020-PROGEPE, de 19 de junho de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006144/2020-40, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 
h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, restando 30 h/a para a próxima Progressão por Capacitação. 
 
 

NOME HUGO RAFAEL DA SILVA ARAUJO 

MATRÍCULA 3084934 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CCBMV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

15/07/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


